
FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA
EM CIÊNCIAS DA SAÚDE

 

INSTRUÇÃO Nº 01, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA DE CIÊNCIAS DA

SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no

uso das atribuições que lhe confere o art. 9º da Lei nº 2.676, de 12 de janeiro de 2001;

considerando os arts. 2º e 3º, da Instrução FEPECS nº 18, de 23 de novembro de 2005,

publicada no DODF nº 224, de 28 de novembro de 2002; considerando o art. 18, do

Decreto nº 43.182, de 04 de abril de 2022, c/c os arts. 1º e 2º, do Decreto nº 43.516, de 1º

de julho de 2022; e, ainda, considerando a importância do Programa de Iniciação

Científica da Escola Superior de Ciências da Saúde (ESCS) e da Escola Técnica de Saúde

de Brasília (ETESB), mantidas pela Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da

Saúde (FEPECS), para a formação acadêmica do discente, Processo SEI-GDF nº 00064-

00000025/2024-62, resolve:

Art. 1º Fixar os valores das Bolsas de Iniciação Científica da FEPECS para o período de

setembro de 2024 a agosto de 2025.

Art. 2º A Bolsa de Iniciação Científica da FEPECS para o período mencionado no artigo

anterior é de R$ 715,00 (setecentos e quinze reais) para estudantes de nível superior da

ESCS e de R$ 548,00 (quinhentos e quarenta e oito reais) para estudantes de nível

técnico da ETESB.

Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 195, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

Institui o Modelo de Gestão Orientada por Processos, a Cadeia de Valor e o Escritório

de Processos da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, e dá outras

providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso

da competência conferida pelo inciso III do parágrafo único do artigo 105 da Lei

Orgânica do Distrito Federal, em vista do disposto no Decreto nº 37.302, de 29 de abril

de 2016, que estabeleceu os modelos de boas práticas gerenciais em Gestão de Riscos e

Controle Interno a serem adotados no âmbito da Administração Pública do Distrito

Federal; no Decreto nº 37.573, de 25 de agosto de 2016, que instituiu o Modelo de

Gestão para Resultados do Distrito Federal, como conjunto integrado de iniciativas e

instrumentos de prospecção, formulação, implementação, monitoramento e avaliação

dos resultados das Políticas Públicas e dos Projetos Estratégicos do Governo do

Distrito Federal, e no Decreto nº 39.736, de 28 de março de 2019, que dispôs sobre a

Política de Governança Pública e Compliance no âmbito da Administração Direta,

Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Instituir o Modelo de Gestão Orientada por Processos, a Cadeia de Valor e o

Escritório de Processos, no âmbito da Secretaria de Estado de Educação do Distrito

Federal (SEEDF), como mecanismos de fortalecimento da governança pública neste

órgão.

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria, considera-se:

I - Modelo de Gestão Orientada por Processos: abordagem estratégica que reflete a

forma como a instituição gerencia suas operações e orienta para a tomada de decisão

baseada em processos que agregam valor ao usuário de serviços públicos e tem como

principais objetivos:

a) conhecer e mapear os processos organizacionais desenvolvidos pela instituição e

disponibilizar as informações sobre eles, promovendo a sua uniformização e descrição

em manuais;

b) identificar, desenvolver e difundir internamente metodologias e melhores práticas da

gestão de processos;

c) promover o monitoramento e a avaliação de desempenho dos processos

organizacionais, de forma contínua, mediante a construção de indicadores

apropriados; e

d) implantar melhorias nos processos organizacionais, com vistas a alcançar maior

eficiência, eficácia e efetividade no seu desempenho.

II - Cadeia de Valor: instrumento de gestão que reflete como as atividades realizadas

criam valor no cumprimento das obrigações legais e na realização da missão da

organização;

III - Escritório de Processos: mecanismo organizacional que legitima a gestão por

processos, definindo padrões, metodologias e ferramentas, e exerce papel executivo,

para os processos definidos e priorizados, e consultivo, para as iniciativas de

modelagem de processos organizacionais;

IV - Processo organizacional: grupo de atividades e tarefas interligadas logicamente, que

utilizam recursos da organização para gerar resultados e visam cumprir um objetivo

organizacional específico.

Art. 3º A Assessoria de Gestão Estratégica e Projetos da Secretaria-Executiva, por

intermédio da Assessoria Técnica de Gestão Estratégica Governamental e Institucional,

é a unidade administrativa responsável pelo gerenciamento do Escritório de Processos

da SEEDF.

Art. 4º Compete ao Escritório de Processos, entre outras atividades inerentes à sua área

de atuação:

I - mapear as atividades de trabalho, identificar os pontos que precisam ser melhorados

e propor a modelagem dos processos organizacionais;

II - planejar, monitorar, avaliar e executar as iniciativas de gestão de processos

organizacionais no âmbito da SEEDF;

III - elaborar, revisar e manter atualizada a Cadeia de Valor da SEEDF;

IV - elaborar, disseminar e prever padrões, procedimentos, normas e métodos para a

gestão de processos organizacionais;

V - elaborar manuais dos processos de trabalho mapeados e redesenhados pelo

Escritório de Processos;

VI - promover o alinhamento das iniciativas de gestão de processos com a estratégia

organizacional;

VII - promover a integração entre as áreas, a disseminação de boas práticas de gestão e

o fomento da cultura organizacional de análise e melhoria contínuas dos processos

organizacionais;

VIII - analisar os fluxogramas e manuais de processos de trabalho existentes na

SEEDF, para validação ou proposição de melhorias;

IX - acompanhar e manter atualizadas as alterações da estrutura administrativa da

SEEDF;

X - elaborar e manter atualizados e disponibilizados no sítio oficial da SEEDF os

organogramas institucionais;

XI - elaborar, revisar e manter atualizado o Regimento Interno no sítio oficial da

SEEDF;

XII - alterar e revisar continuamente os manuais e normativos referentes ao Escritório

de Processos da SEEDF;

XIII - fomentar a inovação e a automação dos processos organizacionais; e

XIV - prover canal específico de comunicação para divulgar fluxogramas, manuais,

ações e resultados da gestão de processos.

§ 1º Para o exercício das competências previstas no caput deste artigo, fica garantido

ao Escritório de Processos da SEEDF o acesso a bases de dados, documentos,

informações e estudos, concluídos ou em andamento, pertinentes à execução dos

projetos estratégicos no âmbito da SEEDF.

§ 2º Compete ao Comitê Interno de Governança Pública da SEEDF a aprovação do

resultado da gestão de processos executada pelo Escritório de Processos, antes da

disponibilização dos manuais de trabalho e demais procedimentos operacionais

padronizados em página específica do Escritório de Processos no sítio oficial da SEEDF.

Art. 5º Fica estabelecido o prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação desta

Portaria, para que as Subsecretarias e as Assessorias/Unidades diretamente

subordinadas ao Gabinete identifiquem e informem, via SEI-GDF, ao Escritório de

Processos:

I - os processos organizacionais que deverão ser mapeados e modelados em caráter

prioritário, indicando, inclusive, a ordem de prioridade para o desenvolvimento desse

trabalho;

II - todos os fluxos e manuais de processos organizacionais atualmente existentes nas

unidades administrativas que lhe são subordinadas, para permitir o cumprimento do

disposto no inciso VIII do artigo 4º desta Portaria.

Parágrafo único. A definição da ordem de prioridade do desenvolvimento dos trabalhos

pelo Escritório de Processos é de competência do Comitê Interno de Governança

Pública da SEEDF.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

PORTARIA Nº 196, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

Institui o banco central de Educadores Sociais Voluntários no âmbito da Secretaria de

Estado de Educação do Distrito Federal.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições que lhe conferem os incisos I e III do parágrafo único do artigo 105 da

Lei Orgânica do Distrito Federal; os incisos I, II, V, VII e VIII do artigo 182 do Decreto

nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, em atenção à Lei Federal nº 9.608, de 18 de

fevereiro de 1998, recepcionada pela Lei Distrital nº 2.304, de 21 de janeiro de 1999; à

Lei Distrital nº 3.506, de 20 de dezembro de 2004; ao Decreto Distrital nº 37.010, de 23

de dezembro de 2015; e ao Decreto Distrital nº 39.734, de 26 de março de 2019, que

adota, no âmbito da rede pública de ensino, o Programa de Voluntariado do Distrito

Federal, resolve:

Art. 1º Instituir o banco central de cadastro de reserva, no âmbito da Secretaria de Estado de

Educação do Distrito Federal (SEEDF), para atender às Coordenações Regionais de Ensino

(CREs) quanto ao apoio aos estudantes, conforme demanda específica e em atenção à

regulação posta.
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Parágrafo único. A atuação do Educador Social Voluntário (ESV) é considerada de

natureza voluntária, não gerando qualquer vínculo empregatício com a SEEDF, nem

obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim, de acordo com os

normativos vigentes.

Art. 2º Ficam instituídas, inicialmente, 2.000 (duas mil) vagas para ESV.

§ 1º Caberá às Unidades de Educação Básica (Uniebs) de cada CRE, o cumprimento dos

requisitos necessários para solicitação da ampliação dos quantitativos de ESV, no âmbito da

respectiva CRE, considerando as normas que já regulamentam a temática, bem como

especificações pertinentes, conforme o caso, a ser detalhado por essas áreas técnicas.

§ 2º A solicitação deverá ser iniciada pela unidade escolar demandante, por meio de

Processo no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), devidamente instruído, e

remetido à respectiva Unieb, para emissão de documento fundamentado que embase a

solicitação com manifestação favorável.

§ 3º Caso a Unieb, ao receber a solicitação da unidade escolar entenda necessitar de

complementação da instrução, por decorrência de informações faltantes, devolverá os

autos à respectiva escola, por meio de Despacho fundamentado, com especificação do

que carecem os autos.

§ 4º Após a emissão de manifestação fundamentada e favorável pela Unieb da CRE

específica, os autos deverão ser remetidos à Unidade de Apoio às Coordenações

Regionais de Ensino (Unicre), tramitados por meio da CRE para deliberação

fundamentada pelo indeferimento ou deferimento total ou parcial.

§ 5º Caso na mesma Unieb existam pedidos de diversas unidades escolares, estes

poderão ser encaminhados em um único Processo SEI, com toda a instrução necessária,

à Unicre para deliberação fundamentada pelo indeferimento ou deferimento total ou

parcial.

Art. 3º Incidem sobre este banco central de cadastro de reservas as disposições

constantes da Portaria nº 28, de 12 de janeiro de 2024, inclusive quanto à distribuição,

exceto no que tange ao quantitativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

PORTARIA Nº 199, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições que lhe confere o inciso XVIII do artigo 182 do Decreto nº 38.631, de 20

de novembro de 2017, em vista do disposto no Parecer nº 25/2024-CEDF, de 20 de

fevereiro de 2024, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado na Câmara de

Educação Profissional e Tecnológica de igual data, e, ainda, o que consta nos Processos

00080-00053509/2022-81, resolve:

Art. 1º Autorizar a oferta do Curso Técnico em Saúde Bucal, eixo tecnológico Ambiente

e Saúde, de oferta presencial, do Centro Educacional CCI Sênior, situado na QN 401,

Conjunto D, Lotes 1 e 2, Samambaia, Brasília - Distrito Federal, mantido pela Sociedade

Educacional CCI Sênior Ltda, inscrito no CNPJ sob o nº 07.303.439/0001-32, com sede

no mesmo endereço, e pela Sociedade Educacional Tecs CCI Eireli, inscrito no CNPJ sob

o nº 36.168.916/0001-00, com sede na QN 401, Conjunto D, Lote 3, Samambaia, Brasília

- Distrito Federal.

Art. 2º Autorizar o Curso Técnico em Rede de Computadores, eixo tecnológico

Informação e Comunicação, de oferta presencial.

Art. 3º Autorizar o Curso Técnico em Desenvolvimento de Sistemas, eixo tecnológico

Informação e Comunicação, de oferta presencial.

Art. 4º Aprovar os Planos de Cursos dos cursos técnicos ora autorizados, incluindo as

matrizes curriculares que constituem os anexos I a III do Parecer.

Art. 5º Cessar os efeitos da Ordem de Serviço nº 116/Suplav/SEEDF, de 26 de outubro

de 2023, a contar da data da publicação da Portaria oriunda do Parecer.

Art. 6º Determinar a inclusão dos cursos técnicos ora autorizados no Sistema Nacional de

Informações da Educação Profissional e Tecnológica (Sistec/MEC), para fins de validade

nacional.

Art. 7º Alertar a instituição educacional quanto ao disposto no artigo 292 da Resolução nº

2/2023-CEDF, de que a resolução em vigência prepondera sobre os documentos

organizacionais aprovados, os quais devem ser atualizados até 30 de dezembro de 2025.

Art. 8º Reforçar a responsabilidade da mantenedora da instituição educacional de

conservar atualizado o Certificado de Licenciamento, o qual deve estar exposto em local

apropriado, para conhecimento de toda a comunidade escolar, com todas as licenças

concedidas pelos órgãos competentes.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

PORTARIA Nº 200, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso XVIII do artigo 182 do Decreto nº 38.631, de 20 de

novembro de 2017, em vista do disposto no Parecer nº 26/2024-CEDF, de 20 de fevereiro

de 2024, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado na Câmara de Educação

Profissional e Tecnológica de igual data, e, ainda, o que consta no Processo 00080-

00043208/2022-49, resolve:

Art. 1º Autorizar a oferta dos cursos técnicos de Técnico em Redes de Computadores e

Técnico em Desenvolvimento de Sistemas, ambos do eixo tecnológico, Informação e

Comunicação, do Centro de Educação Profissional Escola Técnica de Santa Maria (CEP

ETSM), situado na QR 119, Conjunto A, Lote 1, Santa Maria, Brasília - Distrito Federal,

mantido pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, com sede no SCN,

Quadra 6, Conjunto A, Bloco B, Edifício Venâncio 3000, Brasília - Distrito Federal ,

Brasília – Distrito Federal, mantido pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito

Federal, inscrita no CNPJ sob nº 00.394.676/0001-07, com sede no SCN, Quadra 6,

Conjunto A, Bloco B, Edifício Venâncio 3000, Brasília - Distrito Federal.

Art. 2º Aprovar os Planos de Curso de Técnico em Redes de Computadores e Técnico em

Desenvolvimento de Sistemas, ambos do eixo tecnológico Informação e Comunicação,

incluindo as matrizes curriculares que constituem os anexos I e II do Parecer.

Art. 3º Cessar os efeitos da Ordem de Serviço nº 106/2023-Suplav/SEEDF, de 29 de

setembro de 2023, a contar da data da publicação da Portaria oriunda do Parecer.

Art. 4º Reforçar a responsabilidade da mantenedora da instituição educacional de conservar

atualizado o Certificado de Licenciamento, com todas as licenças concedidas pelos órgãos

competentes, o qual deve estar exposto em local apropriado, para conhecimento de toda a

comunidade escolar.

Art. 5º Alertar a instituição educacional quanto ao disposto no artigo 292 da Resolução nº

2/2023-CEDF, de que a resolução em vigência prepondera sobre os documentos

organizacionais aprovados, os quais devem ser atualizados até 30 de dezembro de 2025.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

PORTARIA Nº 201, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso XVIII do artigo 182 do Decreto nº 38.631, de 20 de

novembro de 2017, em vista do disposto no Parecer nº 23/2024-CEDF, de 20 de fevereiro

de 2024, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado na Câmara de Educação

Profissional e Tecnológica de igual data, e, ainda, o que consta nos Processos 00080-

00170590/2023-43, resolve:

Art. 1º Autorizar, a contar da data da publicação da Portaria oriunda do Parecer até 31 de

dezembro de 2026, a abertura de Polo de Educação a Distância, no Distrito Federal, com

sede na SCS Quadra 2, Bloco C, Entrada 252, Loja 246, Térreo, Brasília - Distrito Federal,

para oferta do Curso Técnico em Transações Imobiliárias, eixo tecnológico Gestão e

Negócios, na modalidade de Educação a Distância, do Instituto Brasileiro de Educação

Profissional IBREP, com sede na Rua Lauro Linhares, 688, Salas 401 e 501, Bairro

Trindade, Florianópolis - Santa Catarina, mantido por IBREP - Instituto Brasileiro de

Educação Profissional Ltda., registrado no CNPJ sob o nº 08.146.138/0001-05, com sede no

mesmo endereço.

Art. 2º Reforçar a responsabilidade da mantenedora da instituição educacional de conservar

atualizado o Certificado de Licenciamento da instituição parceira, o qual deve estar exposto

em local apropriado, para conhecimento de toda a comunidade escolar, com todas as

licenças concedidas pelos órgãos competentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

DESPACHO DA SECRETÁRIA

Em 29 de fevereiro de 2024

ASSUNTO: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO SEI-GDF 00080-

00043208/2022-49. INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

ESCOLA TÉCNICA DE SANTA MARIA - CEP ETSM.

Com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal,

aprovado pela Portaria nº 703/SEEDF, de 15 de julho de 2022, em vista dos elementos

contidos no Processo 00080-00043208/2022-49, HOMOLOGO o PARECER Nº 26/2024-

CEDF, de 20 de fevereiro de 2024, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado

na Câmara de Educação e Profissional e Tecnológica de igual data, nos seguintes termos:

a) autorizar a oferta dos cursos técnicos de Técnico em Redes de Computadores e Técnico

em Desenvolvimento de Sistemas, ambos do eixo tecnológico, Informação e Comunicação,

do Centro de Educação Profissional Escola Técnica de Santa Maria-CEP ETSM, situado na

QR 119, Conjunto A, Lote 1, Santa Maria, Brasília - Distrito Federal, mantido pela

Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, com sede no SCN, Quadra 6,

Conjunto A, Bloco B, Edifício Venâncio 3000, Brasília - Distrito Federal , Brasília –

Distrito Federal, mantido pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal,

inscrita no CNPJ sob nº 00.394.676/0001-07, com sede no SCN, Quadra 6, Conjunto A,

Bloco B, Edifício Venâncio 3000, Brasília - Distrito Federal;

b) aprovar os Planos de Curso de Técnico em Redes de Computadores e Técnico em

Desenvolvimento de Sistemas, ambos do eixo tecnológico Informação e Comunicação,

incluindo as matrizes curriculares que constituem os anexos I e II do referido Parecer;

c) cessar os efeitos da Ordem de Serviço nº 106/2023-Suplav/SEEDF, de 29 de setembro de

2023, a contar da data da publicação da Portaria oriunda do citado Parecer;
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